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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL


PORTARIA-GMD Nº 82, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo em vista o art. 3º e a alínea “e” do inciso V do art. 4º da Resolução nº 168/2000, o Ato da Mesa Diretora nº 64/2011 e o que consta do Processo nº 001-001093/2010,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder adicional de insalubridade de 10% (dez por cento), grau médio, aos servidores em efetivo exercício no Setor de Assistência à Saúde – Serviço de Emergência e Medicina do Trabalho, em razão de risco de contágio por agentes biológicos daqueles cujas atividades envolvem o contato com pacientes, de acordo com o Laudo Pericial nº 34/99, emitido em 24/9/1999, pela Delegacia Regional do Trabalho no Distrito Federal, constante do processo nº 001-002846/1999.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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